
 

 

LEI Nº 350/91 
Concede Abono Salarial. 
 

Luiz Napoleão Telles, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder abono 

salarial de Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros) a todos os funcionários, empregados e cargos de 
confiança da Prefeitura Municipal. 

   
Artigo 2º O abono a que se refere o artigo anterior será de Cr$ 3.000,00 (três mil 

cruzeiros) referente ao mês de maio de 91. 
 
Artigo 3º Esta entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Governador Celso Ramos, 25 de julho de 1991. 

 
 

Luiz Napoleão Telles 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


